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DE tr.  DE  MAIO  LE 2'319.  

Altera  a  Portaria  n' 0478/2018 - GP d-Lt 01 
de Janeiro de 2018, para designar membros 
para Comissão Permanente de Licitação, 
Comissão Especial e Pregoeiras, Equipe de 
A!..it)ip/Membros e  di  outras 

O PREFEITO SNIUNICIPAI. DE TI1VION, ESTADO DO DAARANNAC, ::•) .•. 	.; 
nu' 	 V1 .2 1),.: 	70  di., 	(.);-..;:;.'.6• . • • ,I• 

L•:'.:7101. 3. cl; i 	 ri • 	 .! 7 	dezembro  (lc   
51 da 1.tr Federal 8,666 de 21 C!.:.- .1itnIit) C.: I 993. e  

iv.  da Lei FecieraI 1f..i.520. de 17  dc  julho Ce 2002, e detm..1:, 	 .. .•! 

!I  Les  relatikos 	Lena,  Li,:rtilefirs. 

RESOLVE: 

Art.  10. Alterar a Portaria n` 0478/2018 -  GP  de OS de Janeiro de 2016, plirz.. 
DESIGNAR, 	 so-vidoret. 

modahcizzdes  Commis  nas funcoes 	Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Tinton/Mk 3Ienibrc...s 

conformu 

1,iliand deFrenca LA:11J. CPF no 014.372.643-6, Presidente da  CPL:  
Gursem de Sousz7 Assunção,  CPR  -.1" 	 Membro: 

c! 	 n A30.106.773-72, Meillbsr, 

Valdirene 	 Vii;st;I:odo. CPF 41.  OGT. i I 33-45. Membro: 
CA dos Cész-11.• 1u ira Bonfinz, CPF n" 200.404.313-04, Membro Suplei  lit •: 

Art. 2°.  DESIGNAR, 	..)rejuizo dos fat .cões  anteriores.  a!,; 	 • 

us;  para 	 11,1 1110ClaiidaGe Prvgito  nas  fu:Is7oes tL.Preg,oeizo(a) 
do silanicipio de T'irnorzilviA e  Apoio  de Pree,ceirolat, 	 (..-z...,ordt:nai...w Gera: 
di 	de Lit 	dt.• Li.t.:t..rdt) corn O art. :11 	8.0tit; 	 sc.faic: 

L-11 Lane 	 •.:PF 	!"4.s.,;"2 	 Preg,;,:irci; 

bi Ncrysson Fr au 	n" 818.079.102 33. Prcaoeirot 
;:. 	• f'F' 3' 90-; 

1.•;, 3 	 n 	• 305. 1:P4)4 

C.! 	 .N:k.rbado, CPF 11'.  007.11.133-45,  Apoio 	if 0: 
1.A!,.iane Looe-, 	CPF n' 09..).46(.)03-37,  Apoio  ct 

g) Gerson di: 	 maw. 	 Apo:o di- Prriro: 
11) 	 CPF n" 	.773•72, AUCAO 

1) Ayla 	 ;Awed°. CIT n'• 	 1-Irt gotiro: 
Santini. CP7n" 200.4o 	Apoio  de  Pregoeiro:  

WI W....n:1E11de .A:;:4•s 	 n• 	 Apoio  de Pr.%goeiro: 
Miiena Silva Costa Schalcher, CPI; ii 17;:i.988.488 -07,  Apoio d.e  PregoeiTo. 



PROC.N9  4 03 h_3 

GABINETE DO PREFEITO -  GP 	RUBRICA 

• 
	 nECRE. f  ARIA  MUNICIPAL  OE  GOVERNO - SE:MGOV 

CNP1 n" 	15.307/00UI•  

A.F.14s..1141.11- 	ea, 	• '4  

Art.  3". DESIGNAR, sem prektizt) 	 anteriores, os 
para at.uar nos procedimentos espc•:-.iais como Regime 	 dt- 

C()1 t:.;icão -•RDC. Credent..ianicmtos. Selo-r iics Simplifitadas, Chan,iRk.s 
Prz.•-•;', leme da  Can  issan Espi.:ci21 ck Licitacio e Membros da Comissão Especial de 

do Municiplo de Tiion/MA cacorcli.. 	o  art.  51 da 	i; 
:,•!. .t! (A Collin:le  dc  Liciitic,"ws,  conform':  s:•.:gut:  

al 	Litione de 	Lima. CPI: n 'U 	 66. Presidente: 
bi Nerysson Francis:et) Pereira da  Suva,  ..2PP n'• 818.079.102-53. Membre: 
C: 	 Corrc:a  tit!  Lima. CPF ti" 980.100.773-72. Membro; 
t.n Gerson dt: 	Assunçao. CPP rt" 646.676.933-04. Membro supkn:e:  
el 	Carlos Cesai. .:vloreira Bonfim. 	n" 200.404.313-04. Membro su plen  it% 

Art. 4°. 	 aaS Pr0.1;0•::!ir. iipliCat4.1/1 

de 21 	 cic...! :993, 	1t.;.520 ex 17 de „Jurno dc 20c2. 	sucts 
.ucitleln dos dein..ils 	ivos 

Art.  5'. (•(.nnpt. 	••'resi,..tente da Com iiss;;(). nas modal:6%1u, CiAr, 
• Concorrencii.: c RDC. realizar  ;dew  dos atob inercute. 	i3rUc.;tisSi.! 

u objeto 	:fiedinte deliberação da Coordenadora  Genii  de Controle de 
doN1unievc,.  

Art.  6. Os :.'i.esade;  ;wt.; 	Cixrlisw.i)ç:. e ou Pregoeiros 	set"  s'obstittiidos 
t 	 0.•,t  a•;ist's,tic:o. OJ 	,..-cessidatie pela Coorcl!,•ni...c:o...;:i 

Lieita,;(1.c dc.,','iunelpio. na  qua'  E a autoridacie eon:pc:erne pari: 
super.-isionar e gerenciz,r kvi At; is sem proilizo de t suas dettmis funções.  

Art.  70. Esta Portorra entra em vigor na data de sua pubhcacao.  corn  elev:os 
atiministrativos e financeirosa coma de 02/05/2019.  

Art. 8°. Revr.pgat.:• se a ti  disposições  em CWILI'ârio. 

Timon-MA., 07 de nisi° de 2019: 128'  da  Entancipae:ão Politteo-Administraziva  

\rep/ 

4 
João  Bat  . 4  Lima Pontes 

Secretz•no 	ticipal de Governo 
Portaria  it•  ..01294.12017-0P 

Lu  re ra de Sousa  
refeito  

• " 	4 
:01'14 Akirri,1 I,e4n 	LX-1 

Senitr.tmts 	.-:e 
Gerai de Licitação 
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Diário •1‘ 
; 

• '▪ 	sr; 

DO MUNICÍPIO DE TIMON MA 
ANO VI ED1(AO 	01596 

irstitu•eo 1.•W 	 1k2:. (:f, 	do 	 • ,; 

111130N-MA. SEX TA-FEIRA.  r lit- MAi0 DI. ',C.;  

ATOS OFICIAIS 
EXPEDIENTE 

to,aanu Ferreira de Sousa 
Prefeito Municipal  

Joao  RoCulfc do Rêgo .03va 
Vice - Prefeito 

Secretaria Municipal de Governo 
,4:::gt,r1.103 pdtlicaçA0  cos  aos Oficias do Municipio  

Email  seingovgiintori rria.eav.or 

DO PODER EXECUTIVO PROC.N9M3/0  

RUBRICA 	  

• 

, 

•:, 
it  

.ieaa Batiste de Una Pates  
Secretario  Municipal de  Governo  

Canes Oa SII•43 
Assessor Especial  Executivo  11 

• Marcos da Silva Freitas 
SuPOde Tucnico 

PORTARIA N 0320 /2019 -  GP, 	 DE 07 DE MAIO DE 2019. 

Altera a Portaria ie 0478/2018 -  GP  de 01 de 
Janeiro de 2018, para designar membros 
para Comissao Permanente de Licitação. 
Comissao Especial e Pregoeiros. Equipe  
au  ApoicaMembros e da outras 
providências. 

O PREFEll 0 MUNICIPAL DE TIMON. ESTADO DO MARANHAO. rio uso das 
•. jo 	"i 	irice•os '11 cDr no ,ai 71. ca Lei Crganica cio 

	

. 	 :/.3  ea LP,  MU' 	1 ,Sf..2.  ;le  1? de eezemoto ce 
lane , 	el,rd .1  art.  51 da Lei ‘-edera fi.bet)  cis.  21 de junno de 	a 

	

Attems 	e 	aiciso IV, da Lei Federal 10.520. de 17 ce Julho (te 
daa.,..i-•;i a.,  koala  nutl tInes selatnids 	tern,,  Leatacelea. 

RESOLVE. 

Arr. l• Alterar a Portaria n' 047812018 -  GP  de 08 de Janeiro de 2018, para 
DESIGNAR, sieu .aitiaiizo das funções aidericres. os servioores abaixo 

licitaçoes ras modalioado, Cinun nas funções de 
Presidente da Cormssto Permanente de Licitaçáo do Municipio de 
'1 imon/NIA. Membros vincula= a Coordenacac Usual de Comrole de 

Aegne 

in,  , ,,, •• 	t. trt ,O  ir 014 otz 	Pri.iadeete da CPI. 
ir 	SaesaAssatu;•,ia. :":Pr ri ê.Lti t;76 933-r.:4. TvIerimin 

;aireis de  Lena,  CPF re1 980.1iX).:73-72. Membro: 
Oaeo.ra Maeracie. CPF 007.118.133-4o. Mendro; 

Gark,„ i,osat Likaairasolaire, CPF i•V• 200 404.313-04. Membro Suplente:  

Art.  2*. DESIGNAR, 513111 ereagzo das  havoc&  anteriores, os servidores aeaixo 
oescalcis. rata  conch:zit rs liceacões na inocalieade Piegao nas funções de 
Pregoeiro(a) do Municiplo do Timon/MA o Apoio do Pregoeiroja), vinculadas 
A f...01)(11e11:4,10 Gera! de Controle  tie  Licila9'.ies.  tie  acordo  can  a  sit.  51 da Lei 
• 8.S0(iii9"2. win/urine segue.  

go 	Liberia 	rfaaÇa Lima. crr a' 014.572.643-66, Piegoetfa• 
Nerysetvi Francisco Pereira de Silva. CPF n°518079.10243, Pregoeiro; 
(3:Asti) ;Ave 	cpr n' 906.295.853-15. P!'e,griedra. 

ar 	Seely  Oavetra 	 CPF 274.5.05 134:4. P; 
▪ Vakkin,  Olivetti  Mocnanc, crir n' 017 11n. taa..;:k  

f: 	Luenni  _rims ea  Silva, CPF n' 006. 466.903•37, Avi:o  tic  Pregoeiro: 
kvarse•r• •te 	 titIti.o7b e334:4. ApC.If) da Peugoodo; 

	

-;orieia  (id  Letra, CPF n. 930.100 173- /2. Apou 	Pregeeiro. 
1.• 	Ay:a Vi'-poin Cunhei 1,1ncedo Cr-11‘.  re.  654.164 6534;7. Ailtno d‘.1 Pi egueiro. 

I; 	czetos 	'Awe.'  a Beefec, CPF n" 203.404.31a-1J-1. Apcio Ce Pregoeiro: 
A:t4is Sousa, CPF n'792.346 	A:Jo* e Pregoeno: 

Âildtiii.:;•ilva Costa Scrialcher. CPF n` 175.988.488 -07.  Ago*  de Pregoeiro.  

Art.  3'. DESIGNAR,  ;en)  prelui•za.: das fanobes anteriores, os seraictores abaixo 

nesoitcs 	atuar  not  elocodimentos especiais corno Regime Diferenciado 

,..r Contra., 	- RLIf. CredenciarnentoS. Seleções Simplilicaoas. Criarnacias 

7itricAti, 

, 	• 
iun Pdeitie:ii.g, • , 	 • 	 • 

• corno Presidente da omissão Eseeciai ee  La  itaeg1i0 i• Membros  (la  
Comissão Especial de Licitação do Mumcipio de Timon/MA. 
o  art.  51 da Lei nv 8.66(791 v nculailos a Coarougiação Gera I. C 
Licitações, canto:me seque- 

a) Liliane  de  França  Lima, CPT; n`. 014.573 643-( 13. Presiderite 
b) Nerysson Francisco Pereira  da  Silva CPF n' 1118079. 102.5.( heauam• 

c) William Correia de Lana. CPF 980.100.773-77, 
di 	Gerson ae. Sousa Assuneao. CPI: 648 N76.433-04, Meintno suelenai. 
el 	Cartes Cesar Moie la Bonfi-e. CPF  ir  :7a.!-104.21.1.(14. 

Art  4*. (...oniotte ri  Conassao e ao, 	 •,. ,..„ . 

nas 	re  8 iiit^:e de 21 de sunna ae 	 i 7 	 •:• 

sues alteracoes  aim  dos demais ilisecsiLage, 11,-;3:6  

Art.  5". Compete a Pfesidenie da 	 rija .11(Xleo•1;4$11:•• f.:,  • 	• . lei, c,.. 
de Preços. Concarane a e RDC. realize( alair dos okia ieurerta› ,e)  ,tai  
lieitatorio adiudicar o abelo licitado. mediante 	win :la  

Geral de Conuale  au  Licitações ao Maucipa.  

Art 	6`. Os Presicentes das Corniss5es ••• ei.  Drew-arias 	•••- a 	a 

substiaricos a qualquer tempo, diante 	 neein.s.eade 
Criorrieeadora Geral de  Camerae  00., 	 1.0 d.iSi•i 
autoridade compete:1:e pare supervisionar  it  gereecier 	alo. sig." prepitza aitr 

suas demais ?envies  

Art. 7..  Esta  Peitaiia antra em Vigor la data :74* sr.o ii;r44::1:.; 0. (Jolt •rIe•Ly.. 
auministrativos e tinirce:res 	de 	Atli! 

Art. tr.  Revogam-se  as d•spos•ções ern  contrarie,  

Timon-MA, 07 de  maio  de 2019. 128" oa Leta:calcite Poli1.2o-kiainrie.:.ate...i 
do Municipic. 

Luciano Ferreira de Sousa  
Prefeito  Miicicoal 

Semiramis 	et.t Alencar 
Coordenadora Geral do Licitacao 

Ponana  iv'  011' 1../!1 • 

PORTARIA 0339/2019-GP  - 	 DE  Ili  DE MAIO DE 2019. 

Nomeacao de Cargo Coniisstoilario, 

O PREFEITO  MUNICIPAL DE TIMON. 	.1,.. 

	

id.r.boWeb i.;ue ii c•eurfi•re o art. Yu. tra,:âos Vi e IX. e 	e 11,  : • 	ii  ri,,  11  

alinhas'  ca Lei Orualies an Miniii,:piritLi.-)1.4;. 

RESOLVE: 

Art.  1*. NOMEAR, de coeformicade com  ()dispose,  .10111050 II do  ad la  ita :..e: 

Municipal ri° 1290, te  ad cc  dererneaci de 2e0a. JAQUELINE MARIA MAIA, 
para exercer o carga em comissão de Assessora Espazial 	3vcri.itano.  
&impair> DNS-1. Ca Secretaria Municipal de 	 no  

cute  1.4unicipio. 

-** 

Prava 	 ii/n, Centro CEP, 	IN) CNP.J, Oh. I 13.301 /UGUI -1,; Tirriod - 

1:•• 	NIA  da  winintla 	 dt.ste 	 demic 	 atrav,,, tji iare. aaey,ttmenara.znia..ba 

MUNICIPIO DE  ..5.0 i( ti UMW I  
cri  

TI MON:06115 t Alva Ju 0-41ir • latt. tta .045v-t:tal 
•A% 

307000114. 



Faço saber que a Cámara Municipal de Timon aprovou e eu em cumprimento 
ao disposto no  Art.  70. inciso Ill, da Lei Orgânica do Municipio sanciono e 

9  
promulgo a seguinte Lei: 	 PROC. N iii3/14 

 

TITULO I 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICRHRICA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

PODER EXECUTIVO 	 DiARIO'OFICIAL ELETRONICO 

•tiOnta-Feira, 19 de Dezembro-de 2013 	 Ano I Edição n° 0190 

5.5.2 Jazigo/Carneiro 60,00 pátio de detenção 
5.5.3 Transferência de perpetuidade de 

sepultura 
250,00 

16 
Remoção e reboque de demais veiculos 
automotores para  patio  de detenção 100.00 

5.5.4 2° via de perpetuidade, retificação de 
documentos e Certidões 

35,00 
17 

Permanência no  patio  de detenção de 
veiculos automotores e ciclomotores por 
dia 

2.00 
5.5.5 Licença para fazer serviços 35,00 
5.5.6 Alargamento de sepultura 90,00 

18 
Permissão anual por desenvolvimento 
atividade comercial em  area  de 
estacionamento 

300.00 5.5.7 Manutenção e Conservação 15,00 
5.5.8 Entrada e retirada de ossada 50.00 

ANEXO XI  . 	• - 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013. LEI MUNICIPAL N° 1892 

TABELA 2 
TAXA DE UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS 

CLASSE 

1° 

PÚBLICO 

Agricultores familiares organizados 
em associações, cooperativas ou 
assentamentos, que possuam até 
1(um) módulo fiscal. 

VALOR (R$) 

60,00 

2'  Agricultores 	familiares 	não 
vinculados 	a 	associações. 
cooperativas 	ou 	assentamentos. 

66,00 

que possuam até 1(um) modulo 
fiscal. 

3'  Pequenos 	produtores 	rurais, 
vinculados ou não a associações 
comunitárias 	e 	de 	classe, 
detentores de 1,1 (um virgula um) 
até 4 (quatro) módulos fiscais. 

72,00 

AP Médios 	produtores 	rurais, 
vinculados ou não a associações 
comunitarias 	e 	de 	classe, 
detentores de 4,1 	(quatro virgula 
um) 	até 	15 	(quinze) 	módulos 
fiscais. 

84,00 

5° Grandes 	produtores 	rurais, 
vinculados ou não a associações 
comunitárias 	e 	de 	classe, 
detentores de classe, detentores 
de mais de 	15(quinze) módulos 
ficais. 

84,00 

ANEXO XI 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013. 

TABELA 3 
TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS RELACIONADOS COMO SETOR DE 

TRANSPORTES 
ITEM DISCRIMINAÇÂO VALOR R$ 

1 Permissão para veiculos cidomotores 45,00 

2 
Permissão para veiculos automotores até 
17(dezessete) lugares 160,00 

3 
Permissão para veiculos automotores 
acima de 17(dezessete) lugares 

150.00 

4 Transferência de permissão de moto-taxi 100.00 
. 	5 Transferência de permissão de táxi 100.00 

6 Transferência de permissão van/ônibus 140.00 
7 Vistoria anual para ciclomotores 30,00 

8 
Vistoria anual para veiculos com 
capacidade de carga de  at  500 kg 

60,00 

9 
Vistoria anual para veiculos com 
capacidade de carga acima de 500 kg 

90,00 

10 
Baixa cadastral para qualquer tipo de 
veiculo (ciclo ou automotores) 

50.00 

11 
Renovação anual da permissão para 
veiculos ciclomotores 

30,00 

12 
Permissão para interdição de vias sem 
agente de trânsito 

50.00 

13 
Permissão para interdição de vias com 
até 04 agentes de trânsito 

200,00 

14 
Remoção e reboque de veiculo 
ciclomotores para o pátio de detenção 

50.00 

15 
Remoção e reboque de veiculo automotor 
com caps:Made de carga até 500 kg para 

80,00 

DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE TIMON-MA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO 

Art.  1°. A organização do Poder Executivo do Município de Timon, Estado do  
Maranhao, sera  regida pelas disposições constantes na presente Lei e 
pautar-se-á pelos princípios jurídicos da legalidade, moralidade 
impessoalidade. publicidade, transparência, ética, razoabilidade. interesse 
público, participação popular. economicidade, profissionalismo. eficiencia. 
além de outros previstos na Lei Orgânica Municipal, Constituição Estadual e 
na Constituição Federal.  

Art.  2°. No exercício de suas atividades os órgãos administrativos do Poder 
Executivo Municipal deverão ater-se ao cumprimento eficiente de suas 
finalidades. objetivando: 

I - democratizar a ação administrativa, através da participação direta da 
sociedade civil, de forma a contemplar as aspirações dos diversos segmentos 
sociais, possibilitando a criação de canais de participação e controle sobre a 
execução dos serviços públicos; 

II - capacitar e valorizar o servidor público; 

Ill - melhorar os indicadores e a avaliação do desempenho da Administração 
Pública Municipal com o objetivo de obter alocação 6tima e adequada•dos 
recursos públicos no atendimento ás necessidades da população: 

IV - melhorar a qualidade e a abrangéncia dos serviços públicos municipais. 
que deverão observar os princípios da universalidade, igualdade, modicidade 
e adequação: 

V - estimular a gestão descentralizada quer territorial, funcional ou 
socialmente, a fim de aproximar a ação governamental dos cidadãos-usuários 
e promover o desenvolvimento local, funcionando como agente de mobilização 
e integração dos recursos sociais; 

VI - estabelecer um modelo de gestão com orientação finalistica, capaz de 
possibilitar o aumento do grau de eficiência e responsabilidade dos gestores 
públicos: 
VII - implementar na gestão governamental o planejamento estratégico e a 
gestão integrada das políticas públicas, privilegiando a ética e a transparência: 

VIII - estabelecer formas de comunicação governo-sociedade que permitam a 
adoção e participação da perspectiva do cidadão-usuário nas ações de 
melhoria continua da qualidade dos serviços públicos. 

IX - preservar o equilíbrio das contas  municipals  e aumentar a capacidade de 
investimento do Município. 

[ , 1-14 —Timon - MA 

O MunIcipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do  site: 

Peg. 60 



Ill - autorizar a realização de despesas e determinar a eARPE), NQ 
empenho, e o respectivo pagamento; 

IV - autorizar a concessão de Adiantamento: 
	

RUBRICA 

PODER EXEcu 	O 	 DIAN° OFiCiAL ELETRONicO 

Duinte•Fetre, 19 de Dezembro de 2013 
	

Ano I Edição  re  0190 

II - A Ouvidoria da Guarda Municipal, em nivel hierárquico de departamento. 
como órgão permanente, autónomo e independente funcionalmente, tendo por 
objetivo assegurar de modo permanente e eficaz a preservação dos principios 
da legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos servidores da Guarda 
Municipal. 

Parágrafo único. 0 Poder Executivo regulamentará por Decreto, as 
competências e atribuições do órgão criado por este artigo. 

seção XVII 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER  

Art.  50. A Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer - SEMEJ, 
compete planejar. coordenar e articular a execução das  politicos  do esporte, 
lazer e Juventude do Municipio; coordenar as atividades de praticas 
esportivas. recreativas e de lazer para a população; coordenar as atividades 
de planejamento, implantação e controle de equipamentos esportivos no 
Municipio; coordenar a execução de suas atividades administrativas e 
financeiras; coordenar e executar as atividades de integração e valorização de 
políticas públicas para a juventude; e exercer outras atividades correlatas 
designadas pelo Prefeito ou atribuidas nos termos do regimento. 

seção XVIII 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

Art.  51. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEMDR, compete 
formular, programar, executar, avaliar e fiscalizar as politicas, programas, 
projetos e demais ações relativas a cadeia produtiva e ao abastecimento; 
estimular e fomentar as atividades de produção rural; conceder assistência a 
formulação de núcleos de produção rural; promover a difusão técnica das 
atividades da agricultura, da pecuária e de hortifrutigranjeiros; manter a 
vigilância e a promoção da defesa e inspeção de produtos de origem animal. 
vegetal e mineral no âmbito das competências municipais; desenvolver e 
fortalecer o associativismo e o cooperativismo, no meio rural; promover a 
criação de fundos especiais de investimentos e de incentivos destinados ao 
desenvolvimento rural do Municipio; promover ações de apoio a inserção 
mercadológica da produção local; monitorar o uso de agrotóxicos e incentivar 
o uso de métodos alternativos de controle de pragas e doenças; incentivar a 
agricultura agroecológica, visando agregar mais valor aos produtos e a 
proteção dos recursos ambientais; e exercer outras atividades correlatas 
designadas pelo Prefeito ou atribuidas nos termos do regimento. 

seção XIX 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  

Art.  52. A Secretaria Municipal de Habitação - SEMUH, compete formular, 
acompanhar e coordenar a política habitacional do município de Timon; 
propor, elaborar e administrar projetos e programas voltados para o 
atendimento das necessidades habitacionais da população de baixa renda; 
planejar, desenvolver, pesquisar, estudar, executar, controlar e fiscalizar as 
atividades relacionadas com a questão habitacional; promover o trabalho 
técnico e social de geração de emprego e renda  co-relacionado aos 
programas habitacionais; promover a coleta, o cadastramento. o 
levantamento, o acompanhamento e a análise de dados para fins de inscrição 
de mutuários para a inclusão nos programas voltados ao acesso à moradia de 
baixa renda: promover a articulação com os órgãos setoriais, federais 
estaduais e sociedade civil, com vistas a formulação, acompanhamento, e 
avaliação de pianos. programas e projetos voltados ao desenvolvimento 
habitacional; diagnosticar a situação habitacional do município, com vista a 
implementação de política habitacional adequada, e fins estatisticos; atuar em 
consonância com as diretrizes e normas do Conselho Gestor Municipal de 
Habitação de Interesse Social; fazer executar a  Politico  Municipal de 
Habitação: atuar em conformidade com o plano de governo da Administração 
Municipal e  politico  Nacional de Habitação; e exercer outras atividades 
correlatas designadas pelo Prefeito ou atribuidas nos termos do regimento. 

CAPITULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES 

seção I 
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS  

Art.  53. Os Secretários Municipais, autoridades equiparadas, inclusive os 
dirigentes de entidades da administração indireta, têm as seguintes 
atribuições: 

II - ordenar despesas das respectivas unidades orçamentárias e dos fundos a 
elas vinculados, nos limites dos correspondentes créditos orçamentanos. 

V - exercer a representação política e institucional do setor especifico da 
pasta, promovendo contatos e relações com autoridades e organizações de 
diferentes níveis governamentais: 

VI - assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do Municipio em 
assuntos de competência da Secretaria de que e titular. 

VII - despachar com o Prefeito, 
VIII - participar das reuniões do Secretariado e dos orgeos colegiados 
superiores. quando convocado; 

IX - fazer indicações ao Prefeito para o provimento de cargos em comissão. 
e/ou funções gratificadas, 

X - instaurar o processo disciplinar no âmbito da Secretaria, inclusive aplicar 
penas administrativas e disciplinares, observada a legislação pertinente: 

XI - promover o controle e a supervisão das entidades da administração 
indireta vinculadas 6 Secretaria; 

XII - delegar competências aos subordinados hierarquicamente, 

XIII - apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito 
da Secretaria, dos órgãos e das entidades vinculadas ou subordinadas. 
ouvindo sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os 
limites legais; 

XIV - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua 
competência; 

XV - determinar ou dispensar a realização de licitações, 

XVI - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, órgão e 
entidades a ela subordinadas ou vinculadas, a proposta orçamentária anual e 
as alterações e ajustamentos que se fizerem necessános: 

XVII - expedir atos normativos sobre a organização administrativa interna da 
secretaria, não limitada ou restrita por atos normativos superiores, e sobre a 
aplicação de leis, decretos ou regulamentos de interesse da Secretaria. 

XVIII - apresentar, anualmente, relatórios analiticos das atividades da 
Secretaria; 

XIX - assinar contratos, convênios, acordos e outros atos administrativos 
bilaterais ou multilaterais de que o Municipio participe, quando  liver  
competência delegada, nos termos da Lei Orgânica do Municipio. 

XX - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes 
escalões hierárquicos da Secretaria: 

XXI - atender prontamente as requisições e pedidos de informações do 
Judiciário e do Legislativo, ou para fins de inquérito administrativo. inclusive, 
atenderás solicitações e convocações da  Camara  Municipal; 

XXII - desempenhar outras funções que  the  forem determinadas pelo Prefeito. 

seção II 
DAS DEMAIS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS  

Art.  54. As demais autoridades da administração municipal tém suas 
atribuições determinadas em atos de delegação de competência e nos 
regimentos internos dos órgãos onde tiverem exercicio, aprovados por ato do 
Chefe do Poder Executivo, 

CAPITULO V 
DOS CONSELHOS E FUNDOS 

I - promover a administração geral da Secretaria, em estreita observância as  Art.  55. Os Conselhos Municipais são órgãos colegiados, instituidos como 
disposições normativas da Administração Pública Municipal; 	 auxiliares do Poder Executivo, com a finalidade de assessorar a Administração 

Pública no planejamento, análise e tomada de decisões em matéria de sua 

r 	;=, ;;;;,-;!-; 

O Municipio de Timon/FAA de garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do  site:  wwv nior 	qc)v  

PAg 66 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5

